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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 35/2024
Indica a 10ª Coordenadoria Regional de Educação que seja feita uma vistoria na rede elétrica da Escola Estadual General Osório, localizada  no final do perímetro urbano com acesso a BR 472, nas proximidades da Agrícola e Pastoril. 
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência a 10ª Coordenadoria Regional de Educação, com a seguinte proposta:
a) Que adote medidas no sentido de viabilizar a vistoria na rede elétrica da Escola Estadual General Osório, localizada  no final do perímetro urbano com acesso a BR 472, nas proximidades da Agrícola e Pastoril. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação devido a ser um final de rede elétrica com fraca captação de energia não sendo suficiente a distribuição nas repartições bem como em salas de aula com o uso dos ares-condicionados, não sendo suficiente o funcionamento dos mesmos.
Uruguaiana, 12 de março de 2024. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

